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ADOÇÃO DO COMPLIANCE TRABALHISTA: redução de litígios e mitigação de riscos para empresas brasileiras 


Luiz Moura da Costa Neto
Waléria Medeiros Lima

RESUMO

Este trabalho aborda a importância da adoção do compliance trabalhista nas empresas brasileiras como uma estratégia eficaz para a redução dos litígios. O estudo busca analisar, a adoção de uma cultura de compliance trabalhista, e o uso de suas ferramentas podem propiciar a redução dos litígios trabalhistas, bem como, na capacidade da empresa manter-se competitiva no mercado, estando adequadas as legislações trabalhistas, propiciando de modo concorrente um ambiente laboral agradável ao colaborador. A pesquisa realizada nesse trabalho é classificada como estudo exploratório, visto que, o objetivo do trabalho um maior conhecimento sobre a problemática, bem como, sua influência benéfica nas empresas. Para atingir os objetivos deste estudo, pretende-se primeiramente realizar uma revisão bibliográfica, com pesquisa de tipo qualitativo. Posto isso, verificou-se que o compliance trabalhista é uma ferramenta muito útil para qualquer empresa, incluindo as da Paraíba, é que sua adoção é capaz de aumentar a longevidade das empresas.
Palavras-Chave: Direito do Trabalho; Compliance; Empresas.

ABSTRACT
This work discusses the importance of adopting labor compliance in Brazilian companies as an effective strategy for reducing litigation. The study aims to analyze how the adoption of a labor compliance culture and the use of its tools can lead to a reduction in labor disputes, as well as enhance the company’s ability to remain competitive in the market, comply with labor laws, and concurrently provide a pleasant working environment for employees. The research conducted in this work is classified as an exploratory study, given that the objective of the work is to gain greater knowledge about the problem, as well as its beneficial influence on companies. To achieve the objectives of this study, it is intended to first conduct a literature review, with qualitative type research. That being said, it was found that labor compliance is a very useful tool for any company, including those in Paraíba, and that its adoption is capable of increasing the longevity of companies.

1 INTRODUÇÃO

Apesar do desconhecimento quanto a origem do Compliance, é uniforme o entendimento de que está é uma palavra inglesa, que advém do verbo “to complay”, que significa adequar, nesse sentido compliance significa está adequado, ou conforme as normas, leis e regulamentos, prevenindo conflitos de qualquer natureza.
Essa prática, já bastante recorrente no exterior, chegou ao Brasil, após os inúmeros escândalos de corrupção, o que, por sua vez, foram o gatilho necessário para a criação da Lei 12.846/2013, também conhecida como Lei anticorrupção. Criada após a pressão externa e interna, a lei anticorrupção, busca sinalizar para as empresas os benefícios das práticas de compliance.
Tal ferramenta não está atrelada a nenhuma área do direito em particular, pois poderá ser adotado nas áreas tributárias, fiscal, empresarial, assim como, no âmbito trabalhista. 
O compliance diante das relações de trabalhista, visa, mitigar os riscos do empregador, no tocante a litígios trabalhistas, por meio, da adequação das empresas, as legislações trabalhistas, tais como, atos normativos emitidos pelos órgãos, leis de abrangência regional e/ou nacional.
Com base nisso, a proposta de pesquisa visa analisar se a adoção de práticas de Compliance Trabalhista, como uma ferramenta capaz de diminuir os litígios trabalhistas
A metodologia utilizada para a elaboração do artigo foi a dedutiva, ou seja, ocorreu por meio das análises bibliográficas, estudos de livros e artigos referentes ao tema, doutrinas, jurisprudências voltadas para a área do Direito do Trabalho.

2 CONCEITO E CHEGADA DO COMPLIANCE AO BRASIL

O termo Compliance, como dispõe o dicionário Aurelio, origina-se do verbo em inglês “to comply” que significa, a ação de cumprir uma regra, procedimento, regulamento, etc.  Compreende-se que o Compliance tenha ganhando contornos a partir da Foreign Corrupt Practices Act – FCPA, lei criada em 1977 nos Estados Unidos da América – EUA, considerada a primeira lei de combate a corrupção no exterior, conforme dispõe a LEC, a qual dispõe sobre o combate a corrupção, bem como, o cumprimento da lei.
Assim, o compliance consiste na conformidade com a norma, legislação, regulamento e princípios. Dessa forma, dizer que uma empresa está em conformidade é o mesmo que dizer que ela segue todas as normas e atos normativos, conforme a atividade exercida.  Nas palavras de Selma Cardoso (2019, p.11).

O compliance é uma cultura de adequação às normas legais e regulamentares, que deve partir da alta administração, é uma meta empresarial que tem por complemento a auditoria pela constante necessidade de detectar irregularidades na empresa para a efetividade do compliance.

Pontuando sobre o Compliance, André Cabete Fábio, dispõe que: 

O compliance é uma prática corporativa que pode ser tocada por um departamento interno da empresa ou de forma terceirizada. Seu objetivo é analisar o funcionamento da companhia e assegurar que suas condutas estejam de acordo com as regras administrativas e legais, sejam essas regras externas (do país, Estado e cidade onde ela atua) ou internas (da própria empresa). (FÁBIO, 2017)

Portanto, um programa de compliance é uma ferramenta muito útil para os empresários, facilitando o cumprimento das regulamentações e evitando diversos problemas. A conformidade vai além das barreiras legais e regulatórias e inclui princípios de honestidade e conduta ética. (ABBI; FEBRABAN, 2009).
Segundo Mendes e Carvalho (2017, p.31), 

um programa de Compliance visa estabelecer mecanismos e procedimentos que tornem o cumprimento da legislação parte da cultura corporativa. Ele não pretende, no entanto, eliminar completamente a chance de ocorrência de um ilícito, mas sim minimizar as possibilidades de que ele ocorra, e criar ferramentas para que a empresa rapidamente identifique sua ocorrência e lide da forma mais adequada possível com o problema. 

Nas empresas, o compliance pode se tornar uma ferramenta para comunicar a missão, os valores e a missão da empresa, bem como a visão do público para a empresa, por meio do seu Código de Ética e Regimento Interno, documento esse que irá dispor sobre como ocorrerão as relações internas na empresa, bem como externas. 
Nesse sentido, Ribeiro e Diniz (2015, p. 87), destacam que o compliance tem no âmbito empresarial tem o objetivo de concretizar a cultura da empresa, sendo ferramenta para a missão, da visão e dos valores de uma empresa. As autoras ainda complementam que não é possível definir o Compliance apenas como o mero cumprimento de regras formais e informais, sendo sua função muito mais ampla, pois, o compliance tem o intuito de estabelecer nas empresas um comportamento ético, além disso, o mero cumprimento das normas, se enquadra como programa de integridade.
O compliance é mais do que um simples programa de integridade, composto por regras e padrões de conduta para os colaboradores, consiste em todo um “conjunto de regras, padrões, procedimentos éticos e legais, que, uma vez definido e implantado, será a base que norteará o comportamento da empresa, bem como a atitude dos seus colaboradores” (CANDELORO; RIZZO; PINHO, 2012, p. 30)
Conforme a ABBI – FEBRABAN (2019), os primeiros documentos no qual fora identificado o surgimento do que seria os programas de Compliance teve sua origem nos Estados Unidos da América, através da criação do Federal Reserve System (Banco Central dos EUA), tendo como “principal objetivo desenvolver um sistema financeiro mais estável, seguro e adequado às leis americanas, evitando assim fraudes no sistema bancário.”
Verificasse também bases do compliance com a criação das agências reguladoras também nos Estados Unidos da América, as quais começaram a surgir com a promulgação do Food and Drug Act e a criação do FDA, o governo norte-americano criou um modelo de fiscalização a fim de regular as atividades de saúde alimentar e comercio de medicamentos, desenvolvendo assim as bases que viriam a se consolidar como o conceito atual de compliance. (PIERITZ, 2020). 
Os primeiros indícios do Compliance no Brasil, surgiram da criação da Lei n.º 8.112 de dezembro de 1990 (Estatuto dos Servidores Públicos Federais), sendo essa a primeira lei brasileira a tratar da corrupção, por disciplinar as penalidades a serem aplicadas aos servidores públicos federais nos casos de corrupção. 
Em 1992, dois anos após o Estatuto dos Servidores, fora criada a Lei da Improbidade (Lei n.º 8.429 de junho 1992) a qual dispõe sobre quais serão as sanções aplicadas aos agentes públicos, que cometerem enriquecimento ilícito na administração pública, seja ela direta, indireta ou nas fundações. Essa lei acabou possuindo sanções mais amplas, quando compara as punições abordadas no Estatuto dos Servidores Públicos Federais, principalmente no tocante aos atos de improbidade.
O principal motivo que impulsionou os programas de compliance no Brasil, foi a Operação Lava-Jato, Cardoso (2019), dispõe que: “se existe um bom exemplo no mundo do prejuízo que a falta de um sistema robusto e efetivo de governança corporativa e de compliance pode gerar para um negócio é a Petrobras”.
A partir do escândalo da Estatal brasileira, o compliance fora ganhando cada vez mais espaço, a Lei Anticorrupção, Lei n.º 12.846/2013, que devido ao escândalo, também ficou conhecida como Lei de Pagamento Mensal porque inclui o pagamento mensal de taxas de voto aos membros da Assembleia Nacional segundo as diretrizes do governo, como forma de corrupção. (BRASIL,2023)
Sobre a referida Lei Anticorrupção, André Almeida Rodrigues Martinez, comenta que: 
além da sua importância penal, a nova lei cuidou de criar entre nós o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) – órgão da administração pública federal, no âmbito do Ministério da Fazenda, para disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas. (MARTINEZ, 2016). 

Desse modo, após todos esses acontecimentos, em primeiro de agosto de 2013, fora criada a Lei da Empresa Limpa ou Lei Anticorrupção. Uma verdadeira inovação no ordenamento jurídico brasileiro, pois sendo a primeira lei a tratar da responsabilização, tanto administrativa, quanto civil, das pessoas jurídicas que cometem atos contra a administração pública, seja nacional ou estrangeira, não excluindo, no entanto, a responsabilidade individual, quando cabível. (BRASIL,2013)
A partir dessa lei a adoção do compliance corporativo cresceu, porque a referida lei faz menção a possibilidade de reduzir as sanções para as empresas, desde  que comprovem cooperar para a apuração das infrações, bem como, a existência de procedimentos internos de integridade, auditoria, além de incentivos à realização denúncia, caso ocorram irregularidades, todos esses pontos com a efetiva aplicação do código de ética e de conduta, conforme dispõem, respectivamente, os incisos VII e VIII do artigo 7ª da lei 12.846/2013, também evidenciados como os pilares do programa de compliance. (FRANÇA, 2018) 
Corroborando a citação acima, Martinez explica: 

Está prevista na Lei Anticorrupção uma espécie de análise da conduta social e da “personalidade” da empresa, método que o legislador de 2013 optou em quase simetria ao sistema de aplicação de sanções do art. 59 do Código Penal. Dito de outra forma, quanto mais ética e em conformidade as leis e regulamentos estiver de fato a empresa, menor poderá́ ser a sanção a ela imposta. (MARTINEZ, 2016). 

CARDOSO (2019), destaca que o compliance está galgando cada vez mais seu espaço no ordenamento jurídico brasileiro. Visto que, após os incidentes envolvendo a Estatal brasileira, foram promulgadas a Lei.º 12.846/2013, como também o Decreto n.º 8.420/2015, que veio para a regulamentar a lei, sendo marco para o compliance no Brasil.
Nesse contexto, frisa-se o artigo 41 do Decreto n.º 8.420:

Art. 41. Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 
Parágrafo Único. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as características e riscos atuais das atividades de cada pessoa jurídica, a qual por sua vez deve garantir o constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garantir sua efetividade. (BRASIL, 2015).

Dessa forma, a implantação de programas de compliance passou a ser almejada pelas empresas, sendo a diminuição da sanção aplicada as empresas que se envolverem com corrupção, ser um fato motivador, o que permitiu a consolidação dos programas de compliance por todo Brasil, dentre as mais diversas áreas, como tributário, empresarial, é inclusive na área trabalhista.

3 COMPLIANCE TRABALHISTA

Estar em compliance trabalhista é agir conforme a legislação, jurisprudência, com as normas regulamentadoras do trabalho (NRs), com os acordos ou convenções coletivas, bem como, as normas internas, a exemplo, os regulamentos internos e o código de ética e conduta, é estar de acordo com toda e qualquer norma seja interna ou externa.
O professor Henrique Correia dispõe que apesar de ter se originado nas relações empresariais e sua implementação ter sido intensificada após a Lei Anticorrupção, a adoção do compliance fora levada, também, ao âmbito trabalhista. Nesse caso, ela terá como ferramenta a criação de códigos de ética, os quais estabeleceram os padrões de conduta, que deverão ser cumpridas, sempre em conformidade ao que dispõe as leis e as demais normas do Direito do Trabalho. Além disso, o compliance trabalhista tem a finalidade de evitar a responsabilização das empresas no âmbito judicial, de modo a garantir a proteção de sua imagem e reputação. Trata-se de auditorias internas preventivas e permanente que garantam apurar violações dos direitos trabalhistas nas empresas.
Do contrário, o não cumprimento das legislações acarreta não apenas em altas condenações na Justiça do Trabalho, como também, multas no eSocial, programa do Governo Federal que prevê multas no descumprimento da legislação trabalhista e previdenciária. Sistema esse ligado diretamente a área de Recursos Humanos.
Para implementar um programa de compliance trabalhista em uma empresa é suma importância ter ciente das bases já estabelecidas pela doutrina e legislação, pois, para que o programa de compliance, seja de fato efetivo é necessário seguir os seus pilares, um sistema que depende de uma estrutura de múltiplas partes que inclui pessoas, processos, sistemas eletrônicos, documentos, ações e ideias. A estes "componentes dá-se o nome de "pilares" do programa de compliance”.  (LEC LEGAL, ETHICS & COMPLIANCE, 2017).
Piza; Mendes (2019), apresentam, os pilares de todo o programa de compliance trabalhista, capazes de tornar o sistema mais efetivo e sólido, também dispostos no decreto n.º 11.129/2022.
Esses pilares são: o suporte da alta administração, avaliação de riscos, código de Conduta, Controles Internos, Treinamentos, Canais de denúncia, investigação interna, due diligencie e auditoria e monitoramento.
O primeiro pilar, é o suporte da alta administração, conforme dispõe Piza; Mendes (2019), compreende ser o alinhamento entre a decisão da empresa sobre seus objetivos, e as metas definidas pelo programa de compliance, sendo de suma importância para qualquer compliance verdadeiramente efetivo. Pois, a diretoria deve ser a primeira a seguir as metas desenvolvidas no projeto.
O segundo pilar é a avaliação de riscos, ponto esse, no qual, são traçadas metas a serem atingidas pelo programa, bem como, o mapeamento dos riscos internos e externos, os quais as empresas estão expostas, considerando a legislação, jurisprudência e demais normas. Por meio de métodos e técnicas apropriadas, os riscos são identificados, a partir disso elabora-se meio para evitá-los, mitigá-los mediante soluções estratégicas. (Pizar; Mendes, 2019).
Já o terceiro pilar, é sobre as normas internas da empresa, seja o Código de Conduta, Regulamento Interno, ou as Políticas das Empresas. Em suma, servem como guia, tanto para a empresa, a fim de, manter se no planejamento do programa de compliance trabalhista, bem como, traz a missão, visão e valores da empresa, que deverá ser assimilado pelos colaboradores. (Pizar; Mendes, 2019).
A respeito do terceiro pilar, Cardoso (2019, p.48) dispõe que:

O regulamento interno da empresa consiste em documento que deve ser preparado pela empresa, entregue aos seus funcionários e colhida a assinatura dos mesmos, para imposição de regras e penalidades pelo seu descumprimento e que deve fazer parte de um Programa de Integridade Trabalhista, junto aos códigos de ética e conduta para eficiência e eficácia do compliance trabalhista.

Piza e Mendes, definem que os controles internos são o quarto pilar de um programa de compliance trabalhista, a parti dele que é possível reduzir os riscos anteriormente mapeados, contudo, sua adoção precisa ser estratégica, de modo a não atrapalhar a operação de uma empresa. Assim, são adotados novos procedimentos que terão o objetivo de modificar o quadro de colaboradores, caso se faça necessário, inserir como fluxo interno da empresa, a utilização de documentos essenciais na rotina da empresa que lhe garantam segurança nas suas relações de trabalho, como, por exemplo, contratos de trabalho específicos para a realizada da empresa, procedimento operacional padrão – POP, termos, ou ainda, normativas internas de determinado setor. (Pizar; Mendes, 2019)
Por sua vez, os treinamentos, quinto pilar, tem a função de levar aos colaboradores as informações essenciais, bem como difundir a cultura de ética da empresa nas atividades desenvolvidas pelos colaboradores, além de informá-los sobre quais práticas são ou não permitidas na empresa. Assim, uma vez traçado os padrões a serem seguidos, se torna prioridade das empresas, a realização de treinamentos periódicos das equipes. (Pizar; Mendes, 2019)
Assim, corroborando o disposto acima, Roberto Kanaane e Sandra Aparecida Formigari Ortigoso, dissertam que:

(...) O grande desafio concentra-se em educar os colaboradores, tanto em nível estratégico, quanto táticos e operacionais, possibilitando-lhes ampliar a visão de mundo, assim como em nível das demandas e necessidades atuais, capacitando-os para utilizar a Tecnologia da Informação e Comunicação no processo decisório das esferas organizacionais e sociais. (KANAANE e ORTIGOSO, 2018, p. 61).

Portanto, compreende-se que o treinamento dos colaboradores, deve além de estar alinhado com a cultura da empresa, deverá propiciar a eles, o desenvolvimento de habilidades, as quais dialoguem com a sua função, e lhe permitam está sempre atualizado em relação às demandas que irão surgindo.
Como sexto pilar, têm-se os canais de denúncia, é por ele que as empresas tomam ciência dos relatos sobre possíveis violações das leis e de normas internas, bem como desvio de conduta, após a denúncia é realizada a apuração, e caso se verifique a existência, as devidas medidas deverão ser adotadas. (Pizar; Mendes,2019).
Sobre os canais de denúncia, Cardoso (2019, p. 38), disserta que:

O canal de denúncia é a ferramenta que mais identifica desvios de conduta, fraudes e outros ilícitos no mundo empresarial, mas para este funcionar deve ser designado um profissional, ou uma área responsável, sempre com o escopo de ser assegurada a confidencialidade, independência e imparcialidade e o qual deverá encaminhar as denúncias recebidas para a área competente para o devido tratamento de cada situação.

Posto isso, observar – se que é necessário que os Canais de denúncia tenham como base, a confidenciabilidade, independência e imparcialidade, de modo, a torna-se de fato efetivo, assim evitando passivos trabalhistas das empresas.
A partir da denúncia deverá ocorrer a devida investigação, sendo esse o sétimo pilar, as investigações internas, que terão o objetivo de investigar qualquer indício de condutas ilícitas, bem como, improprias, pois como já fora mencionado, o código de ética além de apresentar condutas ilícitas, também comporta as condutas antéticas, elencadas pelo empregador, com base em seu poder diretivo. Uma vez apurada a irregularidade é necessário à aplicação das medidas disciplinares. (LEC,2017).
O programa de compliance não fica restrito apenas ao comportamento interno das empresas, mas também atinge os terceiros, sejam eles fornecedores, representantes, ou outros parceiros, todos esses terceiros ficam submetidos ao oitavo pilar, due diligence.(LEC,2017) 
A Due diligence trata-se do levantamento de informações sobre a situação dos parceiros comerciais, que podem ou não se tornar um risco para a empresa. Por meio da análise da estrutura societária, situação financeira, e histórico de práticas trabalhistas, é possível definir se é viável ou não, a existência de parceria, e quais os riscos essa parceria poderá proporcionar.
Sobre essa ferramenta, Cardoso (2019, p.57), discorre que:

O “conheça seu cliente ou” “Know your costumer” coniste na prévia avaliação de terceiros, sendo ferramenta indispensável de compliance [...] pode ser aplicado no aspecto preventivo, em especial nas empresas que prestam serviço umas para as outras, ou mesmo no Poder Público, relativamente à contratação na atividade-meio da empresa contratante.

Por fim, o nono pilar, auditoria e monitoramento, o qual trata exatamente sobre a manutenção e continuidade do programa de compliance, pois, a partir da fase de implementação, é necessária a avaliação contínua sobre o programa está sendo seguindo o rumo esperado, se os riscos identificados foram sanados ou reduzidos, ou se será necessário traçar novos planos e objetivos para a melhoria da efetividade do programa. (Pizar; Mendes, 2019)
A Lec Legal (2017), ao se referir aos nove pilares de um programa de compliance, dispõe que eles existem para nortear a implantação. Caso sejam seguidos corretamente, podem, além de facilitar sua implementação, permitir aos empresários e gestores um excelente planejamento prévio, assim como sua execução. 
Destacando que, devido a uma estrutura diferente de cada empresa, bem como sua operação, são necessárias adaptações, de modo a aproveitar algo já existente ou rever processos prejudiciais à empresa. (LEC LEGAL, 2017).
Cardoso (2019), entende os pilares como ferramentas do compliance trabalhista, ao definir que programas de treinamentos e palestras, regulamentos internos trabalhistas, código de ética e conduta, canais de denúncia, dentre outros, são as principais ferramentas para se atingir a efetiva aplicação de um programa de integridade trabalhista.
Por meio desses pilares, é que os programas de compliance trabalhista consegue de fato serem efetivados, de modo que atinge seu principal escopo, reduzir a judicializações entre empregado e empregados, além de evitando multas e outras indenizações, além de manter a ética, integridade, idoneidade e a transparência da empresa. (CARDOSO, 2019).
Assim, verifica-se que a implementação de programa de compliance é permite a qualquer empresa, desfrutar de um ambiente laboral excelente, reduzindo os riscos do negócio para o empresário, bem como, adaptar os mecanismos existentes para que melhor se adéquem as necessidades das empresas. Conduto, para além da adoção, faz necessário o contínuo monitoramento do programa de integridade, de modo que ele seja de fato efetivo nas empresas.

4 ADOÇÃO DO COMPLIANCE E SUAS VANTAGENS

O programa de compliance deve, independentemente do porte da empresa, ser implantado, pois todas as empresas devem estar consoantes a legislação, de modo que, sua adoção esteja alinhada a operação da empresa. Como dispõe Cardoso (2019), o descumprimento as normas trabalhistas, não gera apenas em condenações na Justiça do Trabalho, mas também na esfera administrativa, devido aos novos programas do Governo Federal.
Portanto, a adoção do compliance em uma empresa, além de agregar valor, o programa de compliance pode mitigar os riscos, condutas indesejadas e ilegais.  
Cardoso (2019), dispõe que a implantação de um sistema de compliance vem se demonstrando totalmente benéfica às empresas, já que a conformidade com as regras e as normas, tanto internas como externas, traz credibilidade e evita passivos, multas e sanções para a empresa.
Corroborando com o disposto acima, o Conselho Administrativo de Defesa Econômica, enumera, no Guia Programas de Compliance (CADE, 2016), alguns benefícios que a implementação do compliance.
Como benefício descrito no ponto i do guia, tem se a prevenção de riscos, ou seja, a adoção de programas de compliance, é capaz de mitigar, bem como, remediar os riscos que as empresas estão acerca das violações das leis, de modo que compreendam em sua totalidade os malefícios de práticas diversas. (CADE,2016) 
Juntamente com a prevenção de riscos, é possível também as antecipações de problemas, pois em virtude da prática constante de sanar riscos, bem como, conscientização sobre as normas internas da empresa, é possível antecipar a identificação de violações, permitindo orientar antes de ocorrer qualquer servo. (CADE,2016) 
Como apontado o pilar da due diligencie, pois com a implementa e conscientização que permite identificar sinais das empresas se relacionando com pessoas íntegras, e isso lhe proporciona menor risco para a empresa.
Porém, o principal benefício é a redução de custos, pois a adoção de um programa de compliance evita que as pessoas jurídicas tenham dispêndio com investigações, multas, interrupção das atividades, indenizações, etc. (CADE,2016)
 Posto isso, compreende-se que esses pontos geram repercussão na redução de despesas judiciais e administrativas, pois como os processos requerem a alocação de recursos, sejam humanos, sejam financeiros, tudo se verifica em custos para a empresa.  (CADE, 2016)
Posto isso, compreende-se que às vantagens para às empresas, que aderem ao compliance trabalhista são inúmeras, Cardoso (2019) esclarece que a empresa ao adequar-se à legislação alcança seus objetivos de modo mais seguro, afastando os riscos da corrupção ou mesmo favorecimentos pessoais dentro da empresa, além disso, a autora compreende que o compliance deve ser parte fundamental, sendo o escopo na rotina das atividades empresariais.
São inúmeras as vantagens para aqueles que optam por sua empresa, auxiliar com os custos.  Mariano (2020), esclarece que as principais mudanças tanto em fatores internos, como ambiente labora, quanto externo, visto que, a adoção permitia o reequilíbrio das finanças, por meio da redução de custos, conquistando assim, um aumento na competitividade implementação.
Mariano, corroborando com o disposto que:

O compliance proporciona inúmeras vantagens para as empresas que optam por sua implementação. Diante dos resultados obtidos, é possível ver sua ação em todos os departamentos de uma empresa. 
Ele permite o reequilíbrio das finanças. Dessa forma, ao modificar a dinâmica do direcionamento dos recursos, a gestão aproveitará os valores remanescentes para realizar novos investimentos e aplicações. Portanto, a prática do compliance proporciona a redução de custos, por meio do corte de despesas desnecessárias, e até mesmo de pagamentos indevidos, que careciam de maior análise. 
A gestão da empresa, após a implementação do compliance, passará a tomar decisões mais assertivas, que proporcionarão o seu crescimento econômico. Portanto, a administração empresarial será caracterizada por sua maior eficiência, que buscará maior rentabilidade e destaque no mercado. 
Para que uma empresa seja potencialmente competitiva, o cumprimento das obrigações e a otimização administrativa são requisitos essenciais. Portanto, o compliance propicia o aumento da competitividade por meio do desenvolvimento de estratégias personalizadas. Assim, a empresa reforça a positividade de sua imagem no mercado, mostrando seus diferenciais, atraindo novos clientes. (grifos nossos)

Como se verifica, as vantagens da adoção do compliance na totalidade, vão muito além de coibir as práticas de corrupção, por meio dos programas de integridade e a visão estratégica que o compliance proporciona, é possível obter resultados nas mais diversas áreas e setores das empresas.

5 COMPLIANCE TRABALHISTA COMO FERRAMENTA PARA REDUÇÃO DOS PASSIVOS E MITIGAÇÃO DE RISCOS

Como fora analisado, o compliance surgiu inicialmente da necessidade de mitigar as relações impróprias existentes entre os agentes públicos e privados, buscando efetivar o combate à corrupção, sendo esse o seu objetivo central, a alma do programa de compliance.
Porém, Andrade e Ferreira (ESA/MG), preconizam que o compliance trabalhista, além do disposto acima, é possível sua utilização para mitigar o passivo trabalhista nas empresas, ao dispor que: 

Pode ser utilizado para se evitar (ou minimizar os danos decorrentes de), em especial (mas não somente): riscos da empresa tomadora de serviços em relações com empresas terceirizadas (ajudando a certificar que as terceirizadas também irão cumprir as normas que devem ser observadas); problemas com assédios moral e sexual, com questões de saúde e de segurança no trabalho, brigas entre funcionários, comportamentos inusitados, punições disciplinares (corretos meios de aplicações de advertências, suspensões e dispensas por justa causa), o uso inadequado da internet e de e-mails corporativos, a implementação de técnicas de gestão para que não sejam consideradas abusivas pela Justiça do Trabalho e, até mesmo, mais amplamente, para reduzir a geração de passivos trabalhistas mais típicos, como horas extras não registradas e consequentemente não pagas, desvios ou acúmulos indevidos de funções, situações de equiparação salarial, por exemplo. Além disso, como mencionado, evita-se, em especial, o cometimento dos crimes contra a organização do trabalho. (grifos nossos)

Compreende-se, a partir do exposto, que o compliance Trabalhista, incide justamente sobre os principais pontos que geram riscos para as empresas, no que tange a geração de litígios na justiça do Trabalho. No Brasil, como aponta os dados do Relatório Geral da Justiça do Trabalho, as causas mais recorrentes nas varas do trabalho em 2022, foram a multa de 40% do FGTS, horas Extras, verbas rescisórias, multa prevista no art. 477 da Consolidação das Leis Trabalhistas, referente ao atraso no pagamento das verbas rescisórias, e adicional de insalubridade. Logo, verificasse que o compliance trabalhista, também incidirá sobre esses pontos, reduzindo os riscos dos mesmos. (BRASIL,2022) 
O Nascimento (2014) apreciador dos benefícios do programa de compliance, dispõe que: por esses motivos, um bom programa de compliance ganha especial relevância quando aplicado à esfera trabalhista, posto que, além de evitar situações que gerem dano a empresa, também poderá auxiliar em outros aspectos relevantes que possuam repercutir no Poder Judiciário.
Cardoso (2019) corrobora a afirmação acima, ao dizer que por meio do compliance trabalhista é possível dirimir a incidência de crimes previstos na Lei n.º 9.029/95, a qual dispõe sobre as práticas discriminatórias cometidas pelo empregador, pois como já pontuado neste artigo, o programa de compliance possui inúmeras ferramentas capazes de evitar essas condutas. 
Isso porque, no âmbito trabalhista, o compliance abrange inúmeras condutas discriminatórias, tais como o assédio moral ou sexual, a corrupção, bem como, os relacionamentos entre gestores e colaboradores, devendo as empresas possuir meios para recebimento das denúncias nessas hipóteses. (NASCIMENTO, 2014)  
Desse modo, ao lidar com tais situações, o compliance evita conflitos no ambiente laboral, reduzindo os riscos de demandas trabalhistas. Morais (2019), reforça o disposto acima, ao manifestar que a eficácia do compliance é capaz de migar o passivo trabalhista, visto que, as práticas de compliance trabalhista influenciam na diminuição dos conflitos internos, mantendo um ambiente laboral adequado, o que reduzi as ações judiciais, consequentemente, diminui o prejuízo das empresas, proporcionando um clima harmonioso entre os colaborados, a possibilidade de expansão da empresa e o aumento no faturamento. 
Perceber-se a partir disso, que o compliance trabalhista, tem-se comprovado de fato eficaz para a redução do passivo trabalhista, como também, nos demais riscos que as empresas são expostas no dia a dia.
Assim, como ferramenta compliance poderá ser utilizado desde análise de admissão de colaboradores, deverá ocorrer dentro dos limites legais, visto que o empregador poderá realizar antecipadamente um processo seletivo, cujo objetivo será a obtenção de informações dos possíveis novos colaboradores alinhados com a cultura da empresa e que respeite os valores por ela desenvolvidos. (CORREIRA,2019)
Além disso, o professor ainda esclarece que essa aplicação também poderá ocorrer durante a vigência do contrato de trabalho, por meio dos pilares já evidenciados neste artigo, como, por exemplo, o Código de Ética e Conduta.
CARDOSO (2019, p.114), por fim, esclarece que:

Com um bom programa de compliance trabalhista, em apoio à governança trabalhista, a empresa logrará o êxito empresarial, demonstrará a sua adequação as normas, evitando ser penalizada administrativamente ou no judiciário, seja por não adequação a legislação trabalhista, princípios constitucionais e outras norma, assim como demonstrará que está adequada a padrões de integridade, ética e idoneidade, logrando o êxito e sucesso, evitando altos passivos que possam retirar a sua sustentabilidade, além de garantir sua perenidade no meio empresarial.

Desse modo, entende-se que o compliance trabalhista, envolve os funcionários, sócios da empresa e terceiros, com o intuito de garantir a adoção de padrões de conduta, levando a todos a cultura da empresa, isso através da utilização de técnicas, as quais viabilizam adequação da empresa às normas trabalhistas, buscando prevenir os riscos, contribuindo para as finanças da empresa, garantindo as empresas, um meio de evitar passivos trabalhistas, além de garantir sua sustentabilidade.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Durante o desenvolvimento desse artigo, pôde-se verificar que, apesar de ter se iniciado nas relações empresariais visando o combate a corrupção, tanto no exterior com a FCPA, quanto no Brasil, através da Lei Anticorrupção, a adoção dos programas de compliance também passou a ser usada no âmbito trabalhista, nos processos de admissão, durante a vigência e até mesmo, após o término do contrato de trabalho. 
Desse modo, passou a ser ferramenta importante no cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho, bem como, na legislação trabalhistas em geral, como, por exemplo, o não permitindo o trabalho degradante e trabalho escravo, realizando o adimplemento de verbas trabalhistas, até mesmo, na entrega dos Equipamentos de Proteção Individual, apontados na LTCAT.
Verificou-se também que os pilares apresentados, código de conduta, canais de denúncia, a comunicação e os treinamentos em compliance, podem ser adotados por qualquer empresa, independente do seu porte, ou ramo de atuação, devendo antes realizar as adaptações necessárias, de modo a se adequar à realidade de cada empresa.
O uso desses pilares, além de prevenirem inúmeros riscos, permitem que as empresas estejam adequadas a todas as normas, as quais deverão seguir, permitindo a contratação de terceiros e colaboradores que se de fato se adéquem a missão, visão e valores da empresa, adotando medidas capazes de tornar o ambiente laboral agradável e seguro.
Ademais, como evidenciado, a adoção do programa de compliance pode acarretar redução de gastos da empresa, visto que, a partir da implementação, as empresas passarão a adotar uma postura ética, com cumprimento da legislação, o que consequentemente permiti a redução dos passivos trabalhistas, na esfera judicial, com as ações trabalhistas, ou na esfera administrativa, com os autos de infrações.
Dessa forma, a adoção dos programas de compliance voltados para a esfera trabalhista, permitem tanto a redução dos riscos, por meio dos seus pilares, como canais de denúncia e auditoria, como também, a mitigação dos passivos trabalhistas, à medida que a empresa passa a estar de fato alinhada com o que preconiza a legislação trabalhista brasileira.
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